
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXOG GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTC 
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LEI Ng 981/8). 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 

A PROIBIR TRiFEGO PELA AVENIDA 

CARLOS DE MEDEIROS. 11 

CONSIUERANDO a solicitação popuJar através de abaixo 

assinadoi 

CONSIDERANDO o grande projuizo que eBtá cau8ando ao 

calçamento; .. 
CONSIDERANDO que os carros nao trafegam lonados,pre-

judicando com isto a limpeza pÚblica ~ as CaBas comP-rciais.Feço 

saber que a c;mara Municipal do Baixo Gunndu,DP.cretou e eu San

ciono a seguinte Lei:-

Art .1ª- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a proibir o tr~nsito permanente de carros pesados com cargas I 
acimn de 5.000 quiloB pela Avenida Carlos de Medoiros. 

Art.2g- Fica autorizado o trânsito de carros com car

ga acima de 5.000 quilos somente para carregamento e deBcarrega

mento em firmas com~rciais,armazens de mercadorias chegadaB e / 

enviadas. 

Art.Jª- Esta lei entrar: em vigor na data de BUa pu

blicação,revogadas as di.spoaiçÕcs cm contrário. 

REGISTRE:SE E FUBLIQUE~SE 

GABINETE UO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIJ01GUANDU,ES,09 de 

junho de 198J. 

REGISTRADA E PUBLICADA 

EM,09 de junho de 1983. 
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